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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16056 DEPTO. AEROVIÁRIO DO ESTADO

DE SP. - DAESP
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 148.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 573.779,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 1.186.221,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 409.000,00
T O T A L 1 2.317.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.781.1607.4914 SEGURANÇA DA REDE DE AEROPORTOS

ESTADU 2.317.000,00
1 3 2.317.000,00

T O T A L 2.317.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 2.317.000,00
T O T A L 1 2.317.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.0001.1679 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA DERSA 2.317.000,00

1 5 2.317.000,00
T O T A L 2.317.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16056 DEPTO. AEROVIÁRIO DO ESTADO

DE SP. - DAESP
T O T A L 1 3 2.317.000,00
OUTUBRO 910.434,00
NOVEMBRO 843.794,00
DEZEMBRO 562.772,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES

T O T A L 1 5 2.317.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.317.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 2.317.000,00 2.317.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.317.000,00 2.317.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.121, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 30.000,00

(Trinta mil reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria do Emprego e Relações do Trabalho, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 30.000,00

T O T A L 1 30.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.331.2303.5045 ESPORTE E RECREAÇÃO

DO TRABALHADOR 30.000,00
1 4 30.000,00

T O T A L 30.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 30.000,00

T O T A L 1 30.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2308.4224 APOIO AO AUTO-EMPREGO 30.000,00

1 3 30.000,00
T O T A L 30.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 4 30.000,00
OUTUBRO 30.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 3 30.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 30.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 30.000,00 30.000,00 0,00
TOTAL GERAL 30.000,00 30.000,00 0,00

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 19-10-2005
No correio eletrônico de 18-10-05-SJEL, sobre apro-

vação de convênio: “À vista da manifestação da Secre-
taria da Juventude, Esporte e Lazer e nos termos do art.
1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração do convê-
nio entre aquela Pasta, representando o Estado, e a
Federação Paulista de Surf, no valor de R$ 214.000,00,
tendo como objeto a realização do Campeonato Mun-
dial de Surf - 1ª Etapa do ASP WQS Maresias, no Muni-
cípio de São Sebastião, observado o disposto nos arts.
2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais
e regulamentares atinentes à matéria.”

No processo STUR-621-2005, sobre convênio:
“Diante dos elementos de instrução constantes dos
autos, destacando-se a representação do Secretário de
Turismo e o parecer 1287-2005, da AJG, autorizo a
lavratura do 2º Termo de Aditamento ao Convênio 55-
03, celebrado entre o Estado, por intermédio da então
Secretaria da Ciência, Tecnologia, e Desenvolvimento
Econômico e Turismo, e o Município de Peruíbe, nos
moldes propostos pelos partícipes, observadas as nor-
mas legais e regulamentares atinentes à espécie e as
recomendações assinaladas no aludido parecer.”

Casa Civil
CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despachos do Coordenador, de 19-10-2005
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
Município de Fartura - Processo GG-636-05
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Sétima do Convênio CMil-44/630-05,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 24-4-2006,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-209-2005 - Município de Iperó -
Termo de Convênio CMil-12/630-05 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de ponte sobre o Ribeirão
Sorocaba, acesso entre os Bairros do Corumbá e dos
Rosas, conforme plano de trabalho, projeto básico,
orçamento e cronograma físico-financeiro constantes
do Processo. O valor do presente convênio é de R$
189.020,00, sendo R$ 151.216,00, que onerarão o ele-
mento econômico 444051 do orçamento da Casa Mili-
tar, e R$ 37.804,00, relativos a contrapartida Munici-
pal. O presente convênio vigorará até 17-4-2006,
podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo de  aditamento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-627-2005 - Município de Ubatuba -
Termo de Convênio CMil-54/630-05 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de superestrutura de ponte
sobre o Rio Ipiranguinha, Ruas Cascata e Sete, confor-
me plano de trabalho, projeto básico, orçamento e cro-
nograma físico-financeiro constantes do Processo. O
valor do presente convênio é de R$ 60.000,00, sendo
R$ 48.000,00, que onerarão o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 12.000,00,
relativos a contrapartida Municipal. O presente convê-
nio vigorará até 17-4-2006, podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada e lavratura de
termo de  aditamento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-630-2005 - Município de Aspasia -
Termo de Convênio CMil-41/630-05 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de ponte sobre o afluente do
Córrego dos Patos, na Estrada Municipal ASP-426,
conforme plano de trabalho, projeto básico, orçamento
e cronograma físico-financeiro constantes do Processo.
O valor do presente convênio é de R$ 76.320,00, sendo
R$ 61.056,00, que onerarão o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 15.264,00,
relativos a contrapartida Municipal. O presente convê-
nio vigorará até 17-4-2006, podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada e lavratura de
termo de aditamento.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato do Contrato
Processo SEP 0172/2005 - Contrato 016/2005 - C.A -

Contratante: Secretaria de Economia e Planejamento - GS -
Contratada: Graco Gerenciamento Arquitetura e Manutenção
Ltda - Objeto: o objeto da presente contratação é a prestação
de serviços por empresa especializada, para execução de remo-
ção de forração existente no andar térreo, regularização do piso
interno existente, remoção de todo entulho proveniente da
prestação de serviços e fornecimento e colocação de piso de
granito, conforme especificações constantes do Memorial
Descritivo, que integra o Edital - Anexo III - Parecer Jurídico: CJ-
SEP 237/05 - Vigência: o presente contrato terá vigência de 05
(cinco) dias, contados a partir da data da assinatura do contra-
to. O prazo poderá ser prorrogado mediante aceitação expres-
sa da Administração, conforme disposto no parágrafo 1º do
artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. - Preço: para a prestação
dos serviços fica acertado o valor total de R$ 11.600,00 (onze
mil e seiscentos reais) referente ao metro quadrado com forne-
cimento de todo material e mão de obra, conforme ata juntada
às fls. 172/175 - Recursos: a despesa a que se refere o presen-
te contrato, no valor total de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscen-
tos reais) onerará no corrente exercício, recursos consignados
aos Códigos SEP 290109 - Coordenadoria de Administração,
Programa de Trabalho 04.122.2909.5515.0000 - Gestão da
SEP, Natureza de Despesa 339039.80 - Conservação e manu-
tenção de bens móveis e imóveis. - ASSINATURA: 17/10/2005

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Convênio
Processo: 253/2005 - Convênio: 32/2005 - Parecer Jurídico:

Cj-Sep 274/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Itariri. - Objeto: Constitui objeto do presente
Convênio a transferência de recursos financeiros para a execução
de 1.695,10m2 de pavimentação em concreto armado, em vias
urbanas da Vila Boa Esperança, conforme projeto às fls. 25/34. -
Valor: o valor do presente Convênio é de R$ 51.141,23 (cinqüen-
ta e um mil, cento e quarenta e um reais e vinte e três centavos),
dos quais R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), de responsabilida-
de do Estado e o restante de responsabilidade da Prefeitura. -
Recursos: Os recursos necessários à execução do presente
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a
Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios -
Obras, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação com
Municípios, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2902.4477
- Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, da dotação
orçamentária do corrente exercício da SEP/UAM e no Elemento
Econômico nº 04122.00004.1006.4490.00 da Prefeitura
Municipal. - Prazo: o prazo para a execução do presente
Convênio será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a par-
tir da data de sua assinatura. - Assinatura: 18-10-2005

Processo: 472/2005 - Convênio: 033/2005 - Parecer
Jurídico: Cj-Sep 279/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e a
Instituição Associação de Promoção e Assistência Social Estrela
do Mar - A.P.A.S.E.M. - Santos. - Objeto: Constitui objeto do
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para
a aquisição de equipamentos para implantação de Cozinha
Industrial - “Restaurante do Projeto Bom Prato”, sito à Praça
Iguatemi Martins, s/nº, Santos-SP, visando à melhoria no forne-
cimento de alimentação a pessoas carentes com qualidade e
preços acessíveis, conforme projeto às fls. 58/74 e 92/94. -
Valor: o valor do presente Convênio é de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), de responsabilidade do Estado. - Recursos: Os recur-
sos necessários à execução do presente Convênio são originá-
rios do Tesouro do Estado, onerando o orçamento da Unidade
de Despesa 29.01.12 - Unidade de Articulação com Municípios
- UAM, na classificação econômica, segundo a Natureza de
Despesa 4.4.50.42.01 - Auxílios para Despesas de Capital para
Instituição sem Fins Lucrativos, na categoria de programação
04.127.2902.4477 - Articulação Municipal e Consórcio de
Municípios. - PRAZO: o prazo para a execução do presente
Convênio será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de sua assinatura. - Assinatura: 19-10-2005

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

DIRETORIA DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO ORÇAMENTÁRIO

Instrução DPDO - 27, de 19-10-2005

Altera a Portaria CPO-1, de 6 de janeiro de 2005

A Diretora da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento
Orçamentário, com base no artigo 4º da Portaria CPO 1, de 6 de
janeiro de 2005, resolve: 

Artigo 1º - Fica incluída na Tabela “F” Natureza da
Despesa por Item, constante da Portaria CPO 1, de 6 de janeiro
de 2005, o seguinte item:
TABELA “F” NATUREZA DA DESPESA POR ITEM
CAT GR MOD ELEM ITEM NOME
3 1 90 11 36 ABONO DE PERMANÊNCIA

Artigo 2º - Esta instrução entra em vigor na data de sua
publicação retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2005.

FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL 
DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Contrato
Processo nº 020/2005 - Contratante: Fundação Sistema

Estadual de Análise de Dados - Seade - Contrato nº: 020/2005 -
Parecer Jurídico: 160/2005 - Contratado: Torrefações
Noivacolinenses Ltda. - Objeto: Fornecimento de café torrado e
moído, com entregas mensais. - Valor Total Estimado: 7.920,00
- Recursos: R$ 1.980,00 estão consignados ao Orçamento
Programa da FSEADE para o Corrente Exercício - Programa de
Trabalho: 04122290455130000; Natureza de Despesa:
33903010 e  Fonte: 004001001. - O saldo remanescente de R$
5.940,00, deverá ser consignado no Orçamento Programa da
Fundação SEADE para o exercício de 2006 - Vigência: 20-09-
2005 a 19-09-2006 - Data da Assinatura: 20-09-2005

Justiça e 
Defesa da Cidadania
INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 19-6-2003
Autorizando o recadastramento de Manoel Vieira Filho,

R.G. 8.747.739.

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR

Portaria Externa do Diretor Executivo, de 17-10-2005
Credenciando, nos termos do artigo 3º, XI, 14, VI da Lei

nº 9.192/95 e parágrafo único artigo 9º do Decreto nº
41.170/96, assim como cláusula segunda, II, C, dos convênios
celebrados entre a Fundação de Proteção e Defesa do
Consumidor e os municípios, aprovados pelos artigos 1º e 2º do
Decreto nº 41.788/97 que alterou o Decreto nº 34.727/92, a
partir de 14/10/05 os servidores abaixo identificados para a fun-
ção de Agente Municipal de Fiscalização:

NOME-RG-C.I.F-MUNICÍPIO
Regiane Aparecida dos Santos-30.664.179.3-387-Barueri;

Marielza Santos Corrêa-24.736.367.4-388-Barueri; João
Maurício Caiaffa dos Santos Ibanez-9.711.725.0-435-Valinhos;
Rosemary Aparecida Guidotti-18.897.930-191-Limeira; Claudia
Maria Vitorino da Glória-16.153.457.0-436-Guarujá; Ana Paula
Atayde Setti-20.376.305.1-437-Presidente Prudente;
Adamastor Carlos de Almeida Lucas-13.353.720-438-Bertioga;
Paula Maria Carniello de Almeida-15.630.937-439-Matão;
Rodrigo Manolo Pereira-23.746.594.2-440-Jaboticabal; Miriam
de Azevedo Melchiori Santana-16.830.606.2-441-Ferraz de
Vasconcelos; David Francisco dos Santos Júnior-42.305.759-
442-Ferraz de Vasconcelos.(33)

Comunicado DEX - 2, de 17-10-2005
A Diretora Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do

Consumidor Comunica que neste ato constitui Grupo de
Trabalho para análise e estudo do Convênio do Procon/SP com
o Sindec - Sistema Nacional de Informações de Defesa do
Consumidor.

Integrarão esse grupo os seguintes funcionários:
1º)Dra.Marli Aparecida Sampaio - Diretora na Diretoria de

Programas Especiais - Dpe.
2º)Dra.Claudete Ottoni dos Santos - Assessora Técnica da

Diretoria Executiva - Responsável Pela Assessoria de Controle
de Processos.

3º)Dra.Jussara Maria Rosin Delphino - Procuradora do
Estado - Procuradoria Geral do Estado no Procon/Sp.

4º)Dra.Paula Cristina Rigueiro Barbosa Engler Pinto -
Procuradora do Estado - Procuradoria Geral do Estado no
Procon/Sp.

5º)Miriam Trevisan Nassif - Assistente Técnica na Diretoria
de Atendimento e Orientação ao Consumidor - Daoc.

6º)Dr.Paulo Arthur Lencioni Góes - Assessor Técnico da
Diretoria Executiva.

7º)Oton José Guariero - Assessor de Informática.
8º)Marcelo Souza Gaspar - Técnico de Informática I. 
9º)Dra.Gabriela Ribas Glinternik - Técnica de Defesa do

Consumidor III.
Comunicado DEX - 3, de 17-10-2005
A Diretora Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do

Consumidor Comunica que neste ato constitui Grupo de
Trabalho para análise e estudo da Portaria nº 21.

Integrarão esse grupo os seguintes funcionários:
1º)Dra.Marli Aparecida Sampaio - Diretora na Diretoria de

Programas Especiais - Dpe.
2º)Dra.Claudete Ottoni dos Santos - Assessora Técnica da

Diretoria Executiva - Responsável Pela Assessoria de Controle
de Processos.

3º)Dra.Jussara Maria Rosin Delphino - Procuradora do
Estado - Procuradoria Geral do Estado no Procon/Sp.

4º)Dra.Paula Cristina Rigueiro Barbosa Engler Pinto -
Procuradora do Estado - Procuradoria Geral do Estado no
Procon/Sp.

5º)Dr.Evandro Zuliani - Diretor na Diretoria de Atendimento
e Orientação ao Consumidor.

6º)Dra.Glaucia Alves da Silva -Supervisora na Assessoria de
Controle de Processos.

7º)Miriam Trevisan Nassif - Assistente Técnica na Diretoria
de Atendimento e Orientação ao Consumidor - Daoc.

8º)Oton José Guariero - Assessor de Informática.
9º)Marcelo Souza Gaspar - Técnico de Informática I. 
10º)Dra.Gabriela Ribas Glinternik - Técnica de Defesa do

Consumidor III.
Prorrogação de Contrato
Contratada: Bônus Brasil Serviços de Alimentos Ltda.
Objeto: fornecimento de vales refeição
Prorrogado por 12 meses a partir de 01/11/05.

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Decisões do Diretora Executiva
De 6-10-2005
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos

Sancionatórios - Auto Infração
Julgo subsistente e homologo o auto de infração abaixo

relacionado, impondo a seguinte multa.
Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa

em Reais - Advogado - OAB
Proc. 721/03 - Ai 0178 D3 - Instituto de Ensino e Pesquisa

Unifeli - 05.110.088/0001-18 - R$ 29.528,00 - Sem Advogado.
De 13-10-2005
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos

Sancionatórios - Autos de Infração
Defiro o pedido de reconsideração para fixar o novo valor

da pena pecuniária do processo abaixo relacionado.
Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa

em Reais - Advogado - Oab Proc. 971/02 - Ai 01212 D2 - Rossi
Residencial S/A - 61.065.751/0001-80 - R$ 4.939,00 - Márcia
Valéria C. Barbosa - 110.796/Sp - Alexandre Donizete Soares
Mendes - 209454/Sp;

De 17-10-2005
Defiro o pedido de revisão para fixar o novo valor da pena

pecuniária dos processos abaixo relacionados.
Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa

em Reais - Advogado - Oab Proc. 454/05 - Ai 1865 D3 - Auto
Posto Carolina Ltda - 43.436.690/0001-39 - R$ 14.792,00 - Sem
Advogado; 

Proc. 486/05 - Ai 1854 D3 - Unity Industria e Comercio de
Confeccões Ltda - 04.355.083/0001-92 - R$ 483,00-
S/Advogado; 

Proc. 495/05 - Ai 0642 D3 - Villaron Prado Ltda -
01.535.678/0003-71 - R$ 359,00 - S/ Advogado; 

Proc. 500/05 - Ai 1734 D2 - Lucimara Confortini Me -
02.618.463/0001-47 - R$ 549,00 - S/ Advogado; 

Proc. 556/05 - Ai 0649 D3 - Redi e Carvalho Castagna Ltda
- Me - 01.482.205/0001-13 - R$ 316,00 - S/Advogado; 

Proc. 564/05 - Ai 1998 D3 - Auto Posto Serra do Japi Ltda
- 59.703.611/0001-49 - R$ 2.261,00 - S/Advogado; 

Proc. 578/05 - Ai 0921 D3 - R. Duarte de Toledo & Souza
Ltda - 02.709.057/0001-90 - R$ 343,00 - S/Advogado; 

Proc. 579/05 - Ai 0919 D3 - Taboaço Comercial de Couros
Ltda - 55.878.839/0006-23 - R$ 908,00 - S/Advogado; 

Proc. 581/05 - Ai 0922 D3 - L¥Arte Perfumaria Ltda - Me -
72.850.985/0001-55 - R$ 920,00 - S/Advogado; 

Proc. 586/05 - Ai 1987 D3 - de Moura Auto Posto Ltda -
05.149.180/0001-91 - R$ 1.860,00 - S/Advogado. 

De 19-10-2005
Defiro o pedido de revisão para fixar o novo valor da multa

do processo abaixo relacionado.
Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa

em Reais - Advogado - OAB
Proc. 914/02 - Ai 00207 D2 - Banco Zogbi S/A -

61.535.100/0001-07 - R$ 1.214,00 - Wilson Aparecido Mena -
88476 Sp. 
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